


SOLICITAÇÃO DE USO DE ESPAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL
Exmo(a). Senhor(a)
DD. Presidente da Câmara Municipal de Conchal/SP

[bookmark: _GoBack]Eu, _______________________________________________________________________________, brasileiro(a), portador(a) do RG nº _____________________, e CPF nº ______.______.______-_____ residente e domiciliado(a) na _______________________________________________, nº_______, Bairro _________________________, no município de __________________________, número para contato (_____) ________________________________, venho por meio deste, mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, autorização para uso do espaço da Câmara Municipal de Conchal/SP, para o fim exclusivo de:ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA

	(  ) Convenções partidárias;
	(  ) Conferências;

	(  ) Congressos;
	(  ) Solenidades;

	(  ) Seminários;
	(  ) Reuniões;

	(  ) Jornadas;
	(  ) Assembleias;

	(  ) Simpósios;
	(  ) Espetáculos artístico-culturais;

	(  ) Cursos;
	(  ) Cerimônia fúnebre.

	(  ) Palestras;
	(  ) Outros. Especificar:


No(s) seguinte(s) dia(s): 
	•____/____/____, das ____:____ às ___:___
	•____/____/____, das ___:___ às ___:___

	•____/____/____, das ____:____ às ___:___
	•____/____/____, das ___:___ às ___:___

	•____/____/____, das ____:____ às ___:___
	•____/____/____, das ___:___ às ___:___

	•____/____/____, das ____:____ às ___:___
	•____/____/____, das ___:___ às ___:___

	•____/____/____, das ____:____ às ___:___
	•____/____/____, das ___:___ às ___:___


Local necessários para o evento (todos incluem os sanitários do hall de recepção):
	(  ) auditório (limite máximo de 120 pessoas)

	(  ) galpão exterior
	( ) hall de recepção
	(  ) cozinha
	(  ) sala de reunião


Precisará de usar microfones ou projetores da Câmara? (  ) sim   (  ) não
	REGRAS IMPORTANTES
1. Aguarde autorização expressa, por meio dos contatos informados acima.
2. Eventual cancelamento ou alteração de dias ou horários deverão ser comunicadas com, no mínimo, 24 horas de antecedência.
3. O requerente declara ser entidade representante da sociedade civil com sede no município OU representar órgão da Administração Pública Direta e Indireta OU partido político regularmente registrado na Justiça Eleitoral.
4. A CÂMARA PODE CANCELAR O EVENTO se for convocada atividade legislativa na data.
5. São de responsabilidade do requerente DANOS, FURTOS ou DESAPARECIMENTO de bens públicos.
6. É de responsabilidade do requerente a manutenção da limpeza do Plenário ao término da sua utilização.
7. É PROIBIDO:
7.1. COBRAR taxa de inscrição ou contribuição, mesmo doações, além de VENDER ou promover produtos e serviços.
7.2. A afixação de cartazes e perfurações nas paredes dos espaços cedidos, bem como a alteração nos quadros das galerias de existentes no plenário e de alterações nos dispositivos de segurança e contra incêndios.
7.3. Uso de fumígeros, consumo de bebidas alcoólicas e prática de atos ilícitos.
7.4. Obstruir a SAÍDA DE EMERGÊNCIA.
7.5. ENTRAR COM ANIMAIS, exceto cães-guias.
7.6. Íntegra das regras: Resolução nº 147/2023: https://conchal.siscam.com.br/arquivo?Id=20834

	TERMO DE RESPONSABILIDADE
Declaro que estou ciente dos termos da Resolução nº 147/2023 e de que a má utilização das dependências cedidas, em descumprimento às regras estabelecidas, sujeita a mim e a entidade solicitante à responsabilidade civil e penal, além de outras penalidades previstas na referida Resolução.



Nos termos da LGPD, o(a) requerente declara consentimento à utilização pela Câmara Municipal, dos dados pessoais aqui fornecidos, com a finalidade de processar a presente demanda e manutenção de cadastro interno.
No aguardo, renovamos nossos protestos de estima e consideração.
N. Termos. P. Deferimento

Conchal/SP, _____ de _______________ de ________.


Assinatura do solicitante:______________________________________


	(   ) AUTORIZADO

(   ) INDEFERIDO
	







Data do despacho:


	






Assinatura do Presidente:
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